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1. EMENTA  
Teoria do Estado. Estado Democrático de Direito. Conceito de Constituição. Poder constituinte. Constituição da 
República Federativa do Brasil. Federalismo no Brasil. Separação dos poderes e controle da Administração. 
2. OBJETIVO GERAL 
Analisar o arcabouço constitucional brasileiro à luz da Teoria Política. 
3. OBJETIVOS ESPECÍFICOS 
1. Analisar a essência cidadã por trás da Constituição Federal brasileira de 1988 (CF88) à luz da Teoria Política 

(Clássica, Moderna e Contemporânea); 
2. Relacionar CF88, leis infraconstitucionais e tratados internacionais (prática) com o pensamento político (teoria); 
3. Introduzir o método da Política Comparada e Internacional, por meio de análise e casuística nacionais e 

internacionais. 
4. CONTEÚDOS   
1. O papel legiferante do Estado à luz do pensamento político 

1.1. O Estado e as leis: o que dizem os pensadores políticos? 
1.2. Constituição e seu poder revolucionário 

2. Princípios fundamentais na CF88 
2.1. A República Federativa do Brasil 

2.1.1. República: “Todos os Estados foram e são repúblicas ou principados” 
2.1.2. Federação: (con)federação, seus entes e secessão 
2.1.3. Estado Democrático de Direito: e o rule of law? 
2.1.4. Soberania: Bodin e Hobbes ainda contam? 
2.1.5. Cidadania: indo além do voto 
2.1.6. Dignidade da pessoa humana 
2.1.7. Valores sociais do trabalho e da livre iniciativa: a mão invisível segura a foice e o martelo 
2.1.8. Pluralismo político: moldando uma nação pelo ódio e pela paz – os casos nazista e costa-riquenho 
2.1.9. Poder popular: como se cria uma Constituição? O caso brasileiro 
2.1.10. Democracia no Brasil: um meio termo 

2.2. A separação dos Poderes: (in)dependência e (des)harmonia 
2.3. Objetivos fundamentais: utopia ou realidade? 
2.4. Relações internacionais: entre a soberania nacional e a anarquia internacional 

3. Acesso à Justiça 
4. Direitos e garantias fundamentais da CF88 

4.1. Teoria Geral dos direitos fundamentais 
4.2. Direitos e deveres individuais e coletivos 

5. Controle social e da Administração Pública 
5. PROCEDIMENTOS METODOLÓGICOS 

01 24/03 Seminário sobre igualdade de gênero e tolerância sexual (DCS) 
02 31/03 Abertura da disciplina e diretrizes iniciais 

03 07/04 

O papel legiferante do Estado à luz do pensamento político (1.1) 
¨ [B] BOBBIO, 1984, p. 11-48, 66-71, 75-79, 147 
¨ [C] BOBBIO; MATTEUCCI; PASQUINO, 2016, p. 272-283, 350-351, 655-660 
¨ [C] HOBBES, [20--], cap. XXVI 
¨ [B] HOBBES, 2006, p. 113-121 
¨ [B] KANT, 1993, p. 47-49, 205-207 
¨ [B] LOCKE, 2006, p. 71-74 
¨ [B] MONTESQUIEU, 2001, p. 121-127 
¨ [C] ROUSSEAU, 2003, p. 142-144 
¨ [C] SARTORI, 1981, p. 157-167 



 Pág. 2 de 5   

-- 14/04 Feriado Nacional (Semana Santa) 

04 19/04 

O papel legiferante do Estado à luz do pensamento político (1.2) 
¨ [C] BOBBIO; MATTEUCCI; PASQUINO, 2016, p. 29-30, 61-64, 246-248 
¨ [B] EUA, 1787 
¨ [B] FRANÇA, 1789 
¨ [B] INGLATERRA, 1215 

-- 21/04 Feriado Nacional (Tiradentes) 

05 28/04 
O papel legiferante do Estado à luz do pensamento político (1.2) 

¨ [C] DANTON, 1983 
¨ [B] FRANÇA, 1789 

06 05/05 

O papel legiferante do Estado à luz do pensamento político (1.2) 
¨ [C] BOBBIO; MATTEUCCI; PASQUINO, 2016, p. 256-268 
¨ [B] BRASIL, 1988, passim 
¨ [C] CAVALCANTE FILHO, 2016, p. 35-49, 57-75 
¨ [C] CONDORCET, 2013, p. 63, 124 
¨ [B] KANT, 1993, p. 187-190  
¨ [B] LASSALLE, 2016, p. 7-19, 27-28, 37, 57-58 
¨ [B] MONTESQUIEU, 2001, p. 127-131, 136-138, 145-150, 161-163 

07 06/05 (sáb) Como elaborar o artigo científico da avaliação 
¨ Normas ABNT 

08 12/05 

Princípios fundamentais na CF88 (2.1.1 a 2.1.7) 
¨ [C] BOBBIO; MATTEUCCI; PASQUINO, 2016, p. 39-45, 53-56, 218-220, 252, 416-

419, 475-486, 806-812, 1107-1109, 1141-1142, 1179-1188 
¨ [B] BRASIL, 1988, p. 11 
¨ [C] HOBBES, [20--], cap. XIX, XXX 
¨ [B] KANT, 1993, p. 149-154 
¨ [C] LINCOLN, 1863 
¨ [C] MAQUIAVEL, 2005, cap. 1 

09 19/05 Seminário Reforma Política – ALERO 

10 26/05 

Princípios fundamentais na CF88 (2.1.8 a 2.2)  
¨ [C] BOBBIO; MATTEUCCI; PASQUINO, 2016, p. 57, 833-838, 1081-1084 
¨ [B] BRASIL, 1988, p. 11 
¨ [C] BRASIL, 2016, p. 145-146 
¨ [B] CARVALHO, 2016, p. 7-19 
¨ [C] CARVALHO, 2016, p. 199-247 
¨ [B] KANT, 1993, p. 185-187 
¨ [C] LINCOLN, 1863 
¨ [B] LOCKE, 2006, 74-79 
¨ [B] STUART MILL, 2001, p. 216-223 

11 29/05 

Seminário Crise Institucional e Rumos da Democracia no Brasil (2.1.10) 
¨ [C] CARVALHO, 2016, p. 199-247 
¨ [C] COSTA RICA, 1949, art. 12 
¨ [C] RIBEIRO, 2013 

12 31/05 

Princípios fundamentais na CF88 (2.3 a 2.4) 
¨ [B] BOBBIO, 1984, p. 140-143, 153-159 
¨ [C] BOBBIO; MATTEUCCI; PASQUINO, 2016, p. 57-59, 70-74, 248-251, 312-315, 

348-349, 877-888, 1089-1099 
¨ [B] BRASIL, 1988, p. 11 
¨ [C] HOBBES, [20--], cap. XXXI 
¨ [B] KANT, 1993, p. 190-203 
¨ [B] MORUS, 1982, p. 35-47, 68-75 
¨ [B] WEBER, 1967, p. 55-56 

13 02/06 

Acesso à Justiça (3) 
¨ Palestra com membro do Ministério Público do Trabalho (MPT/MPU) 
¨ [C] ALMEIDA, 2012 
• Entrega da atividade extra sobre Seminário de 29/05 (até 6 pontos) 

14 07/06 

Direitos e garantias fundamentais da CF88 (4.1-4.2) 
¨ [B] BOBBIO, 1984, p. 132-136 
¨ [B] BRASIL, 1988, art. 5o, caput 
¨ [C] HOBBES, [20--], cap. XXI, XXX; 2006, p. 113-121 
¨ [C] MONTESQUIEU, 2001, p. 171-172 
¨ [C] ORGANIZAÇÃO DAS NAÇÕES UNIDAS, 1948 

15 09/06 Direitos e garantias fundamentais da CF88 (4.2) 
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¨ [B] BOBBIO, 1984, p. 103-107 
¨ [C] BOBBIO; MATTEUCCI; PASQUINO, 2016, p. 353-361, 545-547, 597-605, 708-

712, 1021-1035 
¨ [B] BRASIL, 1988, art. 5o, I 
¨ [B] KANT, 1993, p. 80-82, 88-91 
¨ [C] ORGANIZAÇÃO DAS NAÇÕES UNIDAS, 1948 

16 20/06 

Controle social e da Administração Pública (5) 
¨ Visita técnica à CGU 
¨ [C] MONTESQUIEU, 2001, p. 164-165 
¨ [C] ORGANIZAÇÃO DAS NAÇÕES UNIDAS, 1948 

17 23/06 

Direitos e garantias fundamentais na CF88 (4.2) 
¨ [C] BOBBIO; MATTEUCCI; PASQUINO, 2016, p. 517-521, 560-562, 846-850, 898-

905, 927, 1074-1076, 1174-1179 
¨ [B] BRASIL, 1988, p. 18-23 
¨ [C] ORGANIZAÇÃO DAS NAÇÕES UNIDAS, 1948 

18 30/06 • Entrega do artigo impresso 
• Segunda Chamada 

-- 3-5 jul. Semana de Integração Brasil-Bolívia (2.4) 

19 07/07 • Entrega da Segunda Chamada e do artigo corrigidos 
• Avaliação Repositiva 

20 14/07 Entrega da Avaliação Repositiva corrigida e encerramento da disciplina 
Legenda: 

[B] = Referência básica. 
[C] = Referência complementar. 

6. SISTEMA DE AVALIAÇÃO  
6.1 Avaliações 
a) Artigo científico (100 pontos): 

• No mínimo: seis páginas, cinco bibliografias básicas e uma complementar. Título livre.  
• Mais detalhes quanto à formatação, vide aula 7. 

b) Segunda Chamada (100 pontos): 
• Atividade individual, sem consulta e à caneta, para quem perdeu, justificadamente1, a 1ª Avaliação.  
• Número de laudas livre. 

c) Avaliação Repositiva (100 pontos): 
• Atividade individual, sem consulta e à caneta, para quem tirou menos de 60 pontos no artigo ou na segunda 

chamada2. 
• Número de laudas livre. 

 
6.2 Critérios 
Objetivos: 

• Assiduidade: frequência mínima de 75% da caga horária da disciplina, ou seja, comparecer a, pelo menos, 15 
aulas, cuja comprovação será feita via assinatura em lista de presença. 

Subjetivos: 
• Avaliação (artigo científico, 100 pontos):  

1. domínio do conteúdo: 40 pontos; 
2. coerência (ligação entre ideia central do artigo e a bibliografia): 30 pontos; 
3. formatação: 15 pontos; 
4. coesão (interligações entre as partes): 10 pontos; e 
5. uso correto do vernáculo: 5 pontos. 

• Segunda Chamada e Avaliação Repositiva (prova escrita, 100 pontos cada): 
1. domínio do conteúdo: 50 pontos;  
2. coerência: 30 pontos; 
3. coesão: 15; e 
4. uso correto do vernáculo: 5 pontos. 

 
 6.3 Cálculos 

• Aprovação = 𝑃 ≥ 15	&&	(𝑎||𝑠𝑐 ≥ 60) 
• 𝑎||𝑠𝑐 < 60 → 𝑎𝑟 
• Reprovação = P<15 || (a||sc)||ar<60 

                                                
1 “Art. 7º - Será concedida segunda chamada para os discentes que faltarem à avaliação, nos casos amparados por lei ou por força 
maior, aprovado pelo Colegiado de Curso” (Resolução 251/CONSEPE/1997). 
2 De acordo com o § 3º do art. 5o da Resolução 251/CONSEPE/1997, a Avaliação Repositiva não se confunde com as segundas 
chamadas, ou seja, o discente que não fizer uma das Avaliações ou suas respectivas segundas chamadas, ainda que compute menos de 
60 pontos de média, não terá direito à Avaliação Repositiva. 
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Legenda: a = artigo; ar = Avaliação Repositiva; P = Presença; sc = Segunda Chamada; && = operador “e”; || = operador “ou”; → = 
operador “se.., então”. 
Nota: Pontos extras serão atribuídos, de acordo com a participação d@ discente, mediante intervenção oral, controle de leitura, 
apresentação de seminário, participação em atividades extraclasse, dentre outros. 
7. RECURSOS DIDÁTICOS 

• Análise de notícias. 
• Apresentação com data show. 
• Aulas expositivas com uso de quadro branco. 
• Filme. 
• Palestra. 
• Seminários. 
• Visita técnica. 
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